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itEM 03:
aNdradE alcaNtara coMErcio dE GENEros aliMENticios ltda
cNPJ: 27.934.956/0001-17
End.: conj. Guajará i tv WE 63, nº 1281, anexo a, coqueiro, ananindeua/Pa
cEP: 67.143-390 / tel.: (91) 9.8603-3160 / E-mail: mamedecasaecons-
trucao@hotmail.com
item 03:
valor Unitário: r$ 7,98 (sete reais e noventa e oito centavos)
valor Global: r$ 2.394,00 (dois mil, trezentos e noventa e quatro reais)
total do fornecedor: r$ 2.394,00 (dois mil, trezentos e noventa e quatro reais)
Belém, 28 de março de 2022.
aNa MicHEllE GoNÇalvEs soarEs ZaGalo
delegada de Polícia civil
ordENadora dE dEsPEsas

Protocolo: 777647

oUtras MatÉrias
Portaria Nº 183/2022-GaB/cGPc/diVersos de 18/03/2022
coNsidEraNdo: a conclusão da aai nº 86/2018-GaB/corrEGEPol de 
17/04/2018, que apurou os fatos narrados por P.a.M.s., conforme portaria 
instauradora;
coNsidEraNdo: não haver indícios da prática de transgressão disciplinar 
no fato apurado;
rEsolvE: determinar o arQUivaMENto dos autos da aai nº 86/2018-
GaB/corrEGEPol de 17/04/2018, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 184/2022-GaB/cGPc/diVersos de 18/03/2022
coNsidEraNdo: a conclusão da aai nº 72/2019-GaB/corrEGEPol de 
11/04/2019, que apurou as declarações dos nacionais s.r.M. e outro, por 
ocasião da audiência de custódia, conforme portaria instauradora;
coNsidEraNdo: não haver indícios da prática de transgressão disciplinar 
no fato apurado;
rEsolvE: determinar o arQUivaMENto dos autos da aai nº 72/2019-
GaB/corrEGEPol de 11/04/2019, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 185/2022-GaB/cGPc/diVersos de 21/03/2022
coNsidEraNdo: os termos da Portaria Nº 456/18-GaB/cGPc/divErsos 
de 09/11/2018, que sobrestou a aai nº 231/2018-GaB/corrEGEPol de 
30/08/2018, como providência acautelaria por parte da administração Pública 
e em obediência aos princípios da precaução e da segurança jurídica.
coNsidEraNdo: a necessidade de conclusão da aai nº 231/2018-GaB/cor-
rEGEPol de 30/08/2018, levando-se em conta as informações prestadas pelo 
drH referente a saúde do servidor e sua aposentadoria em andamento.
rEsolvE: revogar os termos da Portaria Nº 456/18-GaB/cGPc/
divErsos de 09/11/2018, para dar prosseguimento e conclusão no feito, 
observando o prazo legal.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
raiMUNdo BENassUlY MaUÉs JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 194/2022-GaB/cGPc/diVersos de 21/03/2022
coNsidEraNdo: conclusão da aai nº 157/2021-GaB/corrEGEPol de 04/05/2021, 
que apurou as responsabilidades pelo atraso, em tese, da conclusão e remessa dos iPl’s 
n.s 00210/2020.100290-6 (Proc. 0004342-39.2020.814.0050) e 00210/2020.100312-
8 (Proc. 0004703-56.2020.814.0050), conforme portaria instauradora;
coNsidEraNdo: o teor da Portaria Nº 527/2021-GaB/cGPc/divErsos 
de 26/10/2021, incluindo o nome do servidor diego Máximo do Prado, mat. 
nº 5940473, como sindicado nos autos em tela;
CONSIDERANDO: haver configurado transgressão disciplinar por parte do servi-
dor; rEsolvE: aplicar de acordo com o artigo 90, inciso ii (segunda parte) da lei 
complementar nº 022/94, a pena disciplinar de 05 (cinco) dias de sUsPENsÃo 
ao servidor diego Máximo do Prado, mat. nº 5940473, por infringência ao artigo 
74, inciso Xvii, da lei complementar nº 022/94, com as alterações posteriores, 
a qual deverá, em razão de conveniência para o serviço público, ser convertida 
em multa conforme prevê o artigo 79 § 1º do mesmo diploma legal.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ÂNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 195/2022-GaB/cGPc/diVersos de 21/03/2022
coNsidEraNdo: a conclusão da aai nº 280/2019-GaB/corrEGEPol de 
21/10/2019, que apurou a conduta do servidor, M.a.f.c., mat. n. 5800722, face 
requerimento ministerial-PJ de santa Maria do Pará, conforme portaria instauradora;
coNsidEraNdo: não haver indícios da prática de transgressão disciplinar 
no fato apurado;
rEsolvE: determinar o arQUivaMENto dos autos da aai nº 280/2019-
GaB/corrEGEPol de 21/10/2019, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ÂNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior

Portaria Nº 196/2022-GaB/cGPc/diVersos de 23/03/2022
coNsidEraNdo: a conclusão da aai nº 189/2019-GaB/corrEGEPol de 
21/08/2019, que apurou a conduta do servidor a.r.s.r., mat. n. 5942417, 
que teria, em tese, portado-se de modo incompatível com a função de 
policial, conforme portaria instauradora;
coNsidEraNdo: não haver indícios da prática de transgressão disciplinar 
por parte do servidor sindicado;
rEsolvE: determinar o arQUivaMENto dos autos da aai nº 189/2019-
GaB/corrEGEPol de 21/08/2019, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 197/2022-GaB/cGPc/diVersos de 23/03/2022
coNsidEraNdo: a conclusão da aai nº 14/2019-GaB/corrEGEPol de 
28/01/2019, que apurou condutas, face o teor do despacho/ccrM/cGPc de 
25/01/19, ref. ao BoP n. 530/2019.100002-3, conforme portaria instauradora;
coNsidEraNdo: que não houve qualquer elementos que corroborem a 
tipificação de transgressão disciplinar;
rEsolvE: determinar o arQUivaMENto dos autos da aai nº 14/2019-
GaB/corrEGEPol de 28/01/2019, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
raiMUNdo BENassUlY MaUÉs JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 198/2022-GaB/cGPc/diVersos de 23/03/2022
coNsidEraNdo: a conclusão da aai nº 22/2020-GaB/corrEGEPol de 
23/01/2020, que apurou a conduta da servidora M.v.G.P, mat. n. 5787750, 
a qual teria, em tese, extrapolado prazo para remessa à justiça do iPl n. 
00002/2015.001250-4, conforme portaria instauradora;
coNsidEraNdo: a inexistência de materialidade comprobatória de trans-
gressão disciplinar;
rEsolvE: determinar o arQUivaMENto dos autos da aai nº 22/2020-
GaB/corrEGEPol de 23/01/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 199/2022-GaB/cGPc/diVersos de 23/03/2022
coNsidEraNdo: a conclusão da aai nº 36/2020-GaB/corrEGEPol de 
11/02/2020, que apurou as circunstâncias da extrapolação, em tese, do prazo legal 
na conclusão dos autos do iPl n. 6/2017.100882-1, conforme portaria instauradora;
coNsidEraNdo: a inexistência de dolo ou culpa na conduta de servidor;
rEsolvE: determinar o arQUivaMENto dos autos da aai nº 36/2020-
GaB/corrEGEPol de 11/02/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 200/2022-GaB/cGPc/diVersos de 23/03/2022
coNsidEraNdo: a conclusão da aai nº 48/2020-GaB/corrEGEPol de 
18/02/2020, que apurou a conduta do servidor H.a.P., mat., n. 5231892, 
o qual teria, em tese, deixado de concluir e de fazer remessa à justiça no 
prazo legal, os autos dos iPl´s n.s. 4/2018.100504-0, 4/2018.100667-0 e 
4/2018.101358-7 conforme portaria instauradora;
coNsidEraNdo: não haver indícios da prática de transgressão disciplinar 
por parte do servidor sindicado;
rEsolvE: determinar o arQUivaMENto dos autos da aai nº 48/2020-
GaB/corrEGEPol de 18/02/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 201/2022-GaB/cGPc/diVersos de 23/03/2022
coNsidEraNdo: a conclusão da aai nº 62/2020-GaB/corrEGEPol de 
27/02/2020, que apurou as declarações dos nacionais M.B.s.a. e outros, 
por ocasião da audiência de custódia, conforme portaria instauradora;
coNsidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar praticada por 
parte de servidores;
rEsolvE: determinar o arQUivaMENto dos autos da aai nº 62/2020-
GaB/corrEGEPol de 27/02/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE. rEGiNa
Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana


